
LEI N9 2.93'4, DE 19- .DE]I:lVI~iRf;", "fIlÉ o. 1998. ,.

"Redlllhece- de utilidade públim ~ ~gTeja Evangélica ASS~ 
bléia de Deus em Ponto-Chic e suas filiais estabelecidasnes
te Município".' -

Autor: Vereador WANDERLEIROSA

A cAMARADA CIDADEDE NJVA IGt.II\ÇÜ, por seus represen
tantes legais, Decreta, e eu sanciono ~ seguin~e Lei, -

,;.- Art. 19 - Fica re=nhecida de utilidade püblica ,. "a
Igreja Evangélica Assembléia de Deus em Ponto Chie, e fili
ais organizadas neste M.micfpio, fu!Jdada em 24 de Abril de

_1976, com ·sede na Rua Joãõ Fel'l'eiraPintO ..n9 1.001 , Ponto'-
i;;;'~e, Nova 19uaçu. " '-::>;"'~: ' ..,.-.-0

>~~'- ATt:':-.:ic;r:- ,I;s-ta-:Le1."éntr..,rá em vigor, na data de' sua
publicãçao:.-; ,

Art. ,39 - Revogam-se as -disposições em-contrário.
PREFEIlURA DA CIDADEDE NJVJI. I<lJÀCU, 1'9 DE l'OVEMBRO'

~1~. "
.- ~.. ,~. NELSONROBERfOBORNIERDE OLIVEIRA
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